
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 
(do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

 

 

Veda a divulgação de imagens, nomes e 
conteúdos que identifiquem os autores de 
ataques, massacres e atos terroristas ocorridos 
em território brasileiro. 

 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Respeitada a liberdade de informação, os meios de 

comunicação, incluindo-se televisões, rádios, sítios eletrônicos, jornais e revistas, 

não poderão divulgar imagens, nomes ou qualquer espécie de conteúdo que permita 

a identificação de autores de ataques e massacres praticados em território brasileiro, 

compreendidos como violência física contra pessoas indeterminadas e sem 

motivação subjetiva em relação a cada uma das vítimas atingidas especificamente, 

bem como os atos terroristas definidos pela Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016. 

 

 Art. 2º A vedação constante do artigo anterior também se aplica às 

pessoas que divulgam e compartilham o mencionado conteúdo por qualquer meio, 

inclusive por redes sociais. 

 

 Art. 3º O descumprimento do disposto nos artigos anteriores 

implicará a imposição de multa, a qual deverá ser individualizada considerando a 

amplitude e a repercussão do conteúdo divulgado ou compartilhado, bem como a 

capacidade econômica de quem o divulgou ou o compartilhou, observando-se os 

seguintes parâmetros: 

 

 I – A multa aplicada ao descumprimento do art. 1º deverá observar 

os valores mínimo de R$ 5.000,00 e máximo de R$ 100.000,00 por reprodução; 

 



 II – A multa aplicada ao descumprimento do art. 2º deverá observar 

os valores mínimo de R$ 500,00 e máximo de R$ 10.000,00 por reprodução; 

 

 Parágrafo único. As multas cominadas neste artigo deverão ser 

aplicadas, mediante a instauração de procedimento administrativo, pelo ente 

federado ao qual o respectivo órgão responsável pelas investigações do crime se 

ache vinculado, e serão os valores revertidos a um fundo especial destinado às 

vítimas ou aos seus familiares. 

 

 Art. 4º É permitida a divulgação de conteúdos informativos acerca 

da ocorrência dos ataques, massacres e atos terroristas que trata esta Lei, sendo 

permitido, ainda, a divulgação de imagens do autor do crime desde que devidamente 

descaracterizada a possibilidade de sua identificação. 

 

 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 Senhores parlamentares, a presente proposição normativa  pretende 

vedar a divulgação de imagens, nomes e conteúdos que possam identificar os 

autores de ataques, massacres e atos terroristas ocorridos em território brasileiro. 

 

 No dia 13 de março de 2019, todo o país ficou em choque com o 

hediondo ataque mediante armas de fogo perpetrado contra jovens estudantes em 

uma escola de ensino fundamental e médio em Suzano/SP. 

 

 Naquele violento ato, não ficou clara a motivação dos seus autores 

(que acabaram por se infligir a pena capital), muito menos se haveria razões 

específicas para cada uma das vítimas. Aparentemente, a motivação daquele ato 

era a violência em si mesma, indiscriminada e contra vítimas indeterminadas. 

 

 Nessas espécies de ataques e massacres (e até atos terroristas), é 

comum que os seus autores busquem com que o ato violento perpetue e difunda as 

suas eventuais razões ideológicas, religiosas, étnicas ou discriminatórias, além de 

que, por vezes, a vaidade características de psicopatias mova a intenção de que sua 

imagem se torne conhecida pelo insidioso crime. 

 

 Nesse sentido, entendemos ser valiosa a criação de norma jurídica 

proibitiva da divulgação e difusão de conteúdos que permitam a identificação dos 

autores de ataques e massacres (compreendidos como violência física contra 

pessoas indeterminadas e sem motivação subjetiva em relação a cada uma das 

vítimas atingidas especificamente), bem como os atos terroristas definidos pela Lei 

nº 13.260, de 16 de março de 2016, todos praticados em  território brasileiro. 

 



 Atitude semelhante foi tomada pela Justiça da Nova Zelândia, que 

proibiu a divulgação da imagem do autor do ato terrorista praticado em duas 

mesquitas na cidade de Christchurch. 

 

 Com efeito, não se pretende, com a presente proposição, 

simplesmente ocultar a identidade desses criminosos. Na realidade, espera-se que, 

com ela, não hajam estímulos à prática de tais atos criminosos, tendo em conta a 

proibição de veiculação de informações e conteúdos que identifiquem esses 

criminosos, retirando-lhes eventual intenção de uma repugnante autopromoção. 

 

 Pertinente ressaltar que este Projeto de Lei, como expressamente 

consignado no texto normativo proposto, não traduz qualquer recrudescimento do 

direito à liberdade de informação de matiz constitucional (art. 5º, IX, da Constituição 

Federal), sobretudo porque a divulgação do ato e de outras imagens e conteúdos 

(que não identifiquem o autor do crime) não serão vedadas. Inclusive, não será 

vedada a divulgação de imagens que contenham o autor do crime, desde que 

devidamente descaracterizada qualquer identificação. 

 

 O descumprimento dessa vedação ensejará a aplicação de sanções 

pecuniárias, cujas cominações para os meios de comunicação e para demais 

pessoas guardam razoabilidade e proporcionalidade. 

 

 Ante essas considerações, dada a importância e relevância do 

projeto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da matéria. 

 

 Salas das Sessões, em     de abril de 2019 

 

 

Deputado Nivaldo Albuquerque 
PTB/AL 


